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  de Oliveira Gomes Diniz – OAB/PB nº 8.795 e outros

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE
OMISSÃO.  VÍCIO  NÃO  CARACTERIZADO.
MATÉRIA  DEVIDAMENTE  ENFRENTADA  NO
DECISÓRIO.  MANIFESTO  PROPÓSITO  DE
REDISCUSSÃO DA TEMÁTICA. FINALIDADE DE
PREQUESTIONAMENTO.  IMPOSSIBILIDADE.
VINCULAÇÃO  À  INCIDÊNCIA DAS  HIPÓTESES
DO ART. 1.022, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO. REJEIÇÃO.

- Os embargos de declaração têm cabimento apenas
nos casos  de obscuridade,  contradição ou omissão,
ou,  ainda,  para  corrigir  erro  material,  não  se
prestando ao reexame do julgado,  e,  não existindo
quaisquer das hipóteses justificadoras do expediente,
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impõe-se a sua rejeição.

-  Nem  mesmo  para  fins  de  prequestionamento  se
pode  desejar  repisar  os  argumentos,  os  quais
restaram  repelidos  pela  fundamentação
desenvolvida na decisão.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível  do Tribunal

de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  rejeitar  os  embargos  de
declaração.

Trata-se  de  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO, fls.
153/165, opostos pelo CESREI - Centro de Educação Superior Reinaldo Ramos S/C
Ltda contra acórdão, fls. 145/151, que deu provimento parcial ao recurso apelatório
interposto por Imobiliária LS Ltda e Geraldo de Oliveira Cavalcante, para declarar
a nulidade da sentença e o retorno dos autos ao Juízo de Origem.

Em suas razões, o recorrente argumenta, em suma, a
ocorrência  de  omissão  no  julgado  combatido,  tendo  em  vista  a  ausência  de
manifestação acerca da renovação automática do contrato de locação, ora discutido,
pois a recusa só aconteceu após o prazo de 30 (trinta) dias, não havendo a notificação
premonitória,  tendo o  embargante  permanecido no imóvel.  Ao final,  pugna pela
necessidade de prequestionamento da matéria.
 

É o RELATÓRIO.

VOTO

De início, é oportuno esclarecer que, nos moldes dos
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incisos  I,  II  e  III,  do  art.  1.022,  do  Código  de  Processo  Civil,  os  embargos  de
declaração somente são cabíveis para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição,
para  suprir  omissão  de  ponto  ou  questão  sobre  o  qual  o  juiz,  de  ofício  ou  a
requerimento, devia se pronunciar, ou, ainda, para corrigir erro material.

Na hipótese vertente, percebe-se, na verdade, que a
parte embargante não se conformou com a fundamentação contrária da decisão em
relação às suas pretensões e, para tanto, lançou mão dos declaratórios de maneira
totalmente infundada, sob a alcunha de omissão, tentando, tão somente, rediscutir o
feito,  pois,  analisando  o  decisum  embargado,  verifica-se  a  pertinente  abordagem
acerca das pontuações indicadas pela parte embargante no presente recurso.

Explico.

No tocante à alegação de ausência de manifestação
acerca  da  renovação  automática  do  contrato  de  locação,  haja  vista  a  ausência  de
notificação premonitória, impende ressaltar, de logo, que a fundamentação principal
da decisão embargada se refere ao fato de que não ocorreu a ausência de interesse de
agir da parte autora, haja vista ter apresentado documentação suficiente e irrefutável
acerca de sua oposição à renovação contratual nos termos, anteriormente, pactuados,
fls. 50/51, razão pela qual esta Corte de Justiça entendeu pela existência de interesse
processual dos embargados para o ajuizamento da ação de despejo.

Digo isso, pois, a contra notificação extrajudicial de
fls.  50/51 e a recusa ao depósito efetuado na ação de consignação de pagamento,
Processo nº 001402-77.2013.815.0011,  independente da data ocorrida,  serviram aos
fins almejados, ou seja, demonstraram a vontade da parte promovente em reaver o
bem e o desinteresse na renovação contratual, porquanto não há como acolher a tese
de  renovação  tácita  do  contrato  e  ausência  de  interesse  para  o  ajuizamento  da
presente  ação,  haja  vista  a  configuração  do  binômio  necessidade-utilidade  da
prestação jurisdicional.

Para  melhor  elucidar  a  matéria  em  discussão,
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convém transcrever fragmento da decisão embargada, fls. 148/151:

Com efeito,  o  interesse  de  agir  verifica-se  quando
presente  o  binômio  necessidade-utilidade  da
prestação  jurisdicional,  conforme  doutrina  de
Humberto Theodoro Júnior: 
O interesse de agir, que é instrumental e secundário,
surge da necessidade de obter através do processo a
proteção do interesse substancial. Entende-se, dessa
maneira, que há interesse processual "se a parte sofre
um prejuízo, não propondo a demanda, e daí resulta
que, para evitar esse prejuízo, necessita exatamente
da intervenção dos órgãos jurisdicionais. (In.  Curso
de Direito Processual Civil, 38ª ed., Editora Forense,
às fls. 52). 
Assim, inexistindo meios para a satisfação voluntária
da  pretensão  buscada  pelo  autor,  indiscutível  a
necessidade da jurisdição. 
Quanto  a  utilidade,  Alexandre  Freitas  Câmara
preconiza: 
o  demandante  tenha  ido  a  juízo  em  busca  do
provimento  adequado  para  a  tutela  da  posição
jurídica  de  vantagem  narrada  por  ele  na  petição
inicial.  (In.  Lições  de  Direito  Processual  Civil,  9ª
Ed.,  Editora  Lúmen  Júris,  Rio  de  Janeiro.  2003.  p.
127).
Deste  modo,  a  utilidade  assenta  no  fato  de  que  a
movimentação do amparo judicial seja útil, trazendo
algum resultado prático.
Feitas tais considerações e atento ao conjunto fático
probatório  dos  autos,  entendo  merecer  guarida  a
assertiva  referente  à  inexistência  de  carência  de
ação,  tendo  em  vista  encontrar-se  transparente  o
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total interesse de agir da requerente, pois o fato de
ter apresentado contra notificação extrajudicial, fls.
50/51,  noticiando  o  término  do  contrato  e
constituindo em mora o promovido, em decorrência
do não pagamento do aluguel, no valor de mercado,
recusando,  assim,  o  depósito  efetuado na  ação  de
consignação  de  pagamento,  Processo  nº  001402-
77.2013.815.0011,  caracteriza  a  vontade  da
promovente em reaver o bem, e o seu desinteresse
em  renovar  o  contrato  locatício  anteriormente
firmado  entre  as  partes,  porquanto  não  há  como
prosperar  a  alegação  de  renovação  tácita  do
instrumento contratual.
Impende registrar que, nos moldes dos arts. 9º e 53,
inciso  I,  da  Lei  nº  8.245/91,  a  locação  poderá  ser
desfeita  em  razão  da  ausência  de  pagamento  de
aluguel, mesmo na hipótese de estabelecimento de
ensino, como é o caso dos autos, cujo teor transcrevo
a seguir:
Art. 9º A locação também poderá ser desfeita: 
(...)
III  -  em  decorrência  da  falta  de  pagamento  do
aluguel e demais encargos; 
Art.  53  -  Nas  locações  de  imóveis  utilizados  por
hospitais,  unidades  sanitárias  oficiais,  asilos,
estabelecimentos de saúde e de ensino autorizados e
fiscalizados  pelo  Poder  Público,  bem  como  por
entidades  religiosas  devidamente  registradas,  o
contrato somente poderá ser rescindido. 
I - nas hipóteses do art. 9º; 
Nesse sentido, colaciono o julgado a seguir:
LOCAÇÃO  DE  IMÓVEIS.  Despejo  contrato  de
locação  por  prazo  determinado  locatário
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estabelecimento  de  ensino.  Aplicabilidade  do
beneficio do  artigo    53, da  Lei nº 8245/91. Apelação
provida.  (TJSP;  APL 1020558-37.2014.8.26.0114;  Ac.
8266140;  Campinas;  Trigésima Terceira  Câmara  de
Direito  Privado;  Rel.  Des.  Luiz  Eurico;  Julg.
09/03/2015; DJESP 16/03/2015) 
Na  mesma  linha  de  raciocínio,  a  ação  de  despejo
poderá ser  fundamentada,  em face de ausência  do
adimplemento dos  aluguéis  ou de  suas  diferenças,
conforme o art. 62, da Lei do Inquilinato.
Nessa  senda,  observa-se  que  a  presente  demanda
tem por fundamento a falta de pagamento e  a Ação
de  Consignação  em  Pagamento  intentada  pelo
CESREI  -  Centro  de  Educação  Superior  Reinaldo
Ramos  S/C  Ltda,  autos  apartados  (Processo  nº
001402-77.2013.815.0011), foi  julgada  improcedente,
razão  pela  qual  o  demandado  encontra-se
inadimplente fls. 234/237,  eis fragmento do  decisum,
fl. 237:
Conclui-se, portanto, que houve manifesta oposição
da locadora na permanência do locatário no imóvel,
e,  por  consequência,  houve,  também,  oposição  à
renovação  do  contrato  nos  termos  avençados
anteriormente, devendo ser julgada improcedente o
pedido formulado pelo autor.
Isto posto,  e  atento ao mais que dos autos consta,
julgo  IMPROCEDENTE  a  consignação  pretendida,
nos termos da fundamentação supra.
Revogo  a  decisão  deste  juízo  para  que  os  valores
fossem consignados. Assim, determino a expedição
de alvará para levantamento dos valores consignados
à autora.
De mais a mais, examinando o contrato de locação,
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fls.  11/16,  percebe-se  que o  pacto  firmado entre  os
litigantes foi estipulado por prazo determinado, com
termo final em 01 de março de 2013, razão pela qual
não se aplica o art. 57, da Lei nº 8.245/91, conforme
entendimento do Juízo a quo, eis que tal preceito legal
diz  respeito  a  instrumentos  contratuais  acordados
por tempo indeterminado.
Diante do panorama narrado,  deve ser declarada a
nulidade  da  sentença,  haja  vista  a  inocorrência  de
carência de ação e, não estando a causa madura para
julgamento,  haja  vista  as  partes  não  terem  sido
intimadas  para  produção  de  provas,  determino  o
retorno dos  autos ao Juízo  a  quo,  para prolação de
novo julgamento.

Logo,  a  sustentação  do  insurgente  de  injustiça  da
decisão  guerreada,  em  verdade,  visa  à  rediscussão  de  matéria  já  enfrentada  no
decisório combatido.

De outra banda, a pretensão de prequestionamento,
requisito indispensável para se recorrer às instâncias superiores, a teor das Súmulas
nº  356  e  nº  282,  ambas  do  Supremo  Tribunal  Federal,  fica  condicionado  ao
reconhecimento das máculas dispostas no art. 1.022, do Código de Processo Civil.

A respeito, a jurisprudência:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELO
CÍVEL. OMISSÕES INEXISTENTES. PRETENSÃO
DE  REEXAME  DA  MATÉRIA.
INADMISSIBILIDADE.  FINALIDADE  DE
PREQUESTIONAMENTO.  I-  Para  a  oposição  de
embargos  declaratórios,  necessário  se  faz  a
observância das hipóteses previstas no art. 1.022, do
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novo CPC. II- se o acórdão embargado não contém
qualquer  das  hipóteses  legalmente  previstas,  e
apenas reflete posicionamento contrário à pretensão
recursal da parte embargante, resta claro o intuito de
rediscussão de questões já decididas, o que é inviável
por  meio  desta  espécie  recursal.  III-  ainda  que
opostos  para  o  fim  de  prequestionar  a  matéria  e
viabilizar  o  acesso  da  parte  a  outras  instâncias
recursais, tem-se por indispensável a concomitância
de uma das máculas apontadas no CPC. Embargos
de  declaração  rejeitados.  (TJGO;  AC-EDcl  0272043-
20.2010.8.09.0051;  Goiânia;  Primeira  Câmara  Cível;
Rel. Des. Luiz Eduardo de Sousa; DJGO 28/04/2016;
Pág. 165) - negritei.

Em  face  dessas  considerações,  observa-se  que  o
acórdão  hostilizado  foi  nítido  e  objetivo,  inexistindo  o  vício  declinado  pelo
recorrente,  tendo  referido  decisum apenas  acolhido  posicionamento  diverso  do
sustentado pela parte inconformada.

Sendo  assim,  resulta  prejudicado  o
prequestionamento  da  matéria,  pois,  mesmo  para  fins  de  acesso  às  instâncias
superiores, a sua finalidade vincula-se ao preenchimento de um dos pressupostos
específicos, o que não restou configurado.

Ante  o  exposto, REJEITO  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.

É o VOTO.

Presidiu o julgamento,  o  Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e João Alves da Silva.
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Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 16 de maio de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                              Relator
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